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CONTRATO Nº 21/2022 

 

Contrato celebrado entre o CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO 
GRANDE DO SUL (COREN-RS) e a EMPRESA 
GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE 
EDITAIS LTDA - EPP 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, 
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, 
com sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-002, 
CNPJ n° 87.088.670/0001-90, representado, neste ato, por sua Presidente, ROSANGELA 
GOMES SCHNEIDER, brasileira, enfermeira, inscrita no COREN-RS sob o nº 042.185-ENF, e 
pela Tesoureira SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de Enfermagem, inscrita no 
COREN-RS sob o nº 079.040, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa GIBBOR 
PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS LTDA EPP, com sede na Av. Orosimbo Maia, 
430 – sala 1516 – Edifício Easy Office, bairro Vila Itapura, cidade de Campinas/SP, CEP 
13.010-211, inscrita no CNPJ sob o nº 18.876.112/0001-76, neste ato representada por seu 
representante legal ALEXANDRE DA SILVA BANDETINI, portador da cédula de identidade nº 
22.005.115-x e inscrito no CPF sob nº 163.813.638-60 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, realizado mediante Pregão Eletrônico n° 22/2022, 
decorrente Processo Administrativo COREN-RS nº 40/2022, observadas as especificações 
constantes do  Termo de Referência, regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e 
legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços para viabilização de publicações 
legais em jornais de grande circulação, regional ou nacional, para atender as necessidades do 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, Coren-RS.  

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. A descrição completa da solução e serviços, bem como os requisitos da contratação, 
encontram-se nos itens 3 a 7 do Termo de Referência bem como estão dispostas nos Estudos 
Técnicos Preliminares à contratação, e são as seguintes: 

1.3.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de publicação legal 
em jornal de grande circulação, regional ou nacional, pelo período de 12 meses, prorrogável 
até os limites legais, a ocorrer mediante processo licitatório na modalidade de pregão no 
formato eletrônico, de acordo com o Decreto nº 10.024/2019 
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1.3.2 Trata-se de serviço comum, continuado, sem o fornecimento de mão de obra 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade de pregão em sua forma 
eletrônica. 

1.3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 
9.507/2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada 

1.3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 1.4.1 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação dos serviços. 

 1.4.2 O licitante vencedor deve preencher os requisitos técnicos necessários ao 
atendimento da necessidade desta contratação, comprovando por meio da apresentação de 
todos os documentos necessários ao preenchimento da habilitação técnica, jurídica e 
financeira para o processo, expressos no edital da licitação. 

 1.4.3 Para fins deste Contrato, a quantidade total estimada refere-se apenas à 
estimativa de consumo, podendo ou não ser solicitada à CONTRATADA a quantidade total 
prevista no período de vigência do contrato (12 meses). 

 1.4.4 Os anúncios deverão ser publicados na data determinada pelo Coren-RS, com 
posterior envio da comprovação da publicação ao mesmo. 

 1.4.5 As publicações acontecerão somente em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 

 1.4.6 Fica a cargo da CONTRATADA a determinação da página em que os anúncios 
serão publicados. 

1.5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 1.5.1 Os serviços serão realizados após assinatura do contrato; 

 1.5.2 A matéria deverá ser publicada pela Contratada em jornal de grande circulação 
regional ou nacional, após o recebimento da Ordem de Serviço; 

 1.5.3 O Coren-RS enviará a matéria legal via e-mail para a empresa Contratada, que 
deverá, no prazo de 6h (seis horas), responder com a arte final da matéria legal; 

 1.5.4 . Até as 17h (dezessete horas) do dia anterior à data prevista para a publicação o 
Contratante poderá enviar matéria de caráter urgente, mediante o envio da Ordem de Serviço 
correspondente; 

 1.5.5 A Contratada deverá efetivar a publicação e enviar comprovante impresso e digital 
para o Coren-RS; 
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 1.5.6 Os valores a serem observados deverão ser os contratados por cm/col; 

 1.5.9 A matéria de conteúdo legal somente poderá ser publicada após a emissão de 
Ordem de Serviço e aprovação da arte final por parte do Coren-RS em dia específico 
solicitado. 

1.6. A Contratada deverá efetivar a publicação e enviar seu comprovante impresso e digital 
para o Coren-RS; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 
13/09/2022 e encerramento em 13/09/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes 
por iguais e sucessivos período até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, 
da Lei nº 8.666/93 e atento ao que dispõe a Cláusula Quinta do presente contrato, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da 
IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informação 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Autarquia para o exercício vigente, por conta do Elemento de 
Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.004.001 – Divulgações Diversas. Nos exercícios 
seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E PAGAMENTO  

4.1. O valor do cm/col é de R$ 24,50 (vinte e quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo 
um total estimado de R$ 21.262,00 para o período de 12 (doze) meses, e inclui todos os 
requisitos previstos no Termo de Referência, Estudos Técnicos e cláusulas editalícias. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da 
apresentação da Nota Fiscal mensal, de acordo com as descrições contidas na Nota de 
Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

4.4. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente da nota 
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de 
janeiro de 2012, assinada por seu representante legal. 

4.5 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais 
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 
2012 

4.6 Deverá ser apresentada no departamento financeiro do COREN-RS a Nota Fiscal/fatura, 
emitida em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota/Fiscal Fatura, a descrição do 
objeto, o número do contrato, o número da Nota de Empenho e o número da conta bancária da 
contratada, para depósito de pagamento, o qual deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil ao 
recebimento definitivo dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua 
exigibilidade e deduzidos os tributos eventualmente incidentes. 

4.7. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 
documentação, o Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado 
para pagamento, de acordo com o relatório emitido pela Tesouraria, ressalvando o direito da 
Contratada de reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, caso em que a Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento, para efetuar análise e o pagamento. 

4.8 O COREN-RS reserva para si o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
atestação, a licitante não tiver fornecido o objeto por ela contratado, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.9 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada. 

4.10 A empresa contratada deverá reter na nota fiscal os tributos incidentes sobre o 
fornecimento do produto, quais sejam: IR (imposto de renda), contribuições para o PIS/PASEP, 
COFINS (contribuição para o financiamento da seguridade social) e CSLL  (contribuição social 
sobre o lucro líquido), considerando o disposto na Lei 9.430/96, Lei 10.833/2003, com última 
alteração pela Lei 12.207/11 e instrução normativa nº 1234/12 e a natureza jurídica autárquica 
do contratante. 
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4.11 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 4.11.1. Não produziu os resultados acordados; 

 4.11.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

 4.11.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

4.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

4.13. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

4.14. Previamente à emissão de nota de empenho a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

4.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

4.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

4.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

4.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 



 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 

Autarquia Federal – Lei n° 5.905/73 

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155 – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalcoren-rs.gov.br - CAXIAS DO SUL - RUA PINHEIRO 
MACHADO, 2659 - SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214.4711 - FAX 3220.4420 - PASSO FUNDO - RUA MORON, 1324 - SALA 703 - CEP 99010-031 – FONE (54) 
3317.2280 - FAX 3312.6777 - PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 - SALA 705 - CEP 96010-140 – FONE (53) 3272.2189 - FAX 3272.2026 - SANTA CRUZ DO SUL 
- RUA 28 DE SETEMBRO, 221 - SALA 504 - CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 - FAX 3715.2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASQUALINI, Nº 35 – SALA 101 - 
CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.6611 - FAX 3225.2110 - SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 - SALA 604 - CEP 98900-000 – FONE (55) 3512.3630 - FAX 3512.6571 - 

URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-970 – FONE/FAX (55) 3411.9350. 

4.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

4.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I=  

( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
    365 

    365 

 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12(doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 
60 meses, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
5.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira reajuste será contado a partir da 
assinatura do contrato. 
5.3. Em caso de prorrogação da vigência contratual, o reajuste dos valores dar-se-á pelo índice 
INPC acumulado nos últimos 12 meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que se trata de 
prestação de serviços continuados sem dedicação de mão de obra exclusiva. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

7.1. Os serviços serão realizados após assinatura do contrato. 

7.2.  A matéria deverá ser publicada pela Contratada em jornal de grande circulação regional 

ou nacional, após o recebimento da Ordem de Serviço; 
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7.3. O Coren-RS enviará a matéria legal via e-mail para a empresa Contratada, que deverá, no 

prazo de 6h (seis horas), responder com a arte final da matéria legal. 

7.4. Até as 17h (dezessete horas) do dia anterior à data prevista para a publicação o 
Contratante poderá enviar matéria de caráter urgente, mediante o envio da Ordem de Serviço 
correspondente. 

7.5. A Contratada deverá efetivar a publicação e enviar comprovante impresso e digital para o 

Coren-RS. 

7.6. Os valores a serem observados deverão ser os contratados por cm/col. 

7.7. A matéria de conteúdo legal somente poderá ser publicada após a emissão de Ordem de 

Serviço e aprovação da arte final por parte do Coren-RS em dia específico solicitado. 

7.8. A Contratada deverá efetivar a publicação e enviar seu comprovante impresso e digital 

para o Coren-RS. 

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO e GESTÃO 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93. 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

8.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/93. 



 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 

Autarquia Federal – Lei n° 5.905/73 

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155 – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalcoren-rs.gov.br - CAXIAS DO SUL - RUA PINHEIRO 
MACHADO, 2659 - SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214.4711 - FAX 3220.4420 - PASSO FUNDO - RUA MORON, 1324 - SALA 703 - CEP 99010-031 – FONE (54) 
3317.2280 - FAX 3312.6777 - PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 - SALA 705 - CEP 96010-140 – FONE (53) 3272.2189 - FAX 3272.2026 - SANTA CRUZ DO SUL 
- RUA 28 DE SETEMBRO, 221 - SALA 504 - CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 - FAX 3715.2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASQUALINI, Nº 35 – SALA 101 - 
CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.6611 - FAX 3225.2110 - SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 - SALA 604 - CEP 98900-000 – FONE (55) 3512.3630 - FAX 3512.6571 - 

URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-970 – FONE/FAX (55) 3411.9350. 

8.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ao único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.8 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro documento a ser produzido 
pelo fiscal da execução, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com 
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

8.8.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

8.9 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços devendo interferir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

8.10 O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

8.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

8.13 Na hipótese de comportamento contínuo de descumprimento da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.14 O fiscal poderá realizar avaliação semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

8.15 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN 
SLT/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exercer a fiscalização através de servidores designados para esse fim, na forma prevista 
na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, procedendo ao atesto das respectivas notas 
fiscais/faturas, com as ressalvas que se fizerem necessárias. 

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as informações contidas neste Termo de 
Referência. 

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificações. 

9.4. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa realizar seus serviços de 
acordo com as determinações do Termo e Referência. 

9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelas Contratadas, de acordo 
com as cláusulas estabelecidas no Termo de Referência e os termos de sua proposta. 

9.6. Notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.7. Zelar para que durante toda a vigência do objeto contratado sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelas Contratadas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. O serviço consistirá em receber a matéria legal de forma digital em formato “.pdf” e/ou 
“.doc”, mediante e-mail do Coren-RS. 

10.2. A CONTRATADA deverá publicar o texto ou edital de conteúdo legal no dia solicitado 
pelo Coren-RS, somente após a aprovação da arte final. A Contratada deverá efetivar a 
publicação e enviar comprovante impresso e digital para o Coren-RS. 

10.3. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
do cumprimento das obrigações assumidas, encargos sociais, impostos, além das decorrentes 
do cumprimento das obrigações trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 

10.3.1 Efetivar as publicações dos editais, nas quantidades e especificações constantes no 
presente Termo de Referência e nos prazos aqui estabelecidos. 
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10.4. Após a realização do serviço, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal, na qual 
deve haver referência ao processo licitatório e à respectiva nota de empenho da despesa, na 
qual deverá constar o objeto da presente ata com seus valores correspondentes. 

10.5. A CONTRATADA deverá comunicar ao Setor de Comunicação e Eventos da Contratante, 
em até 2 (dois) dias úteis do prazo estabelecido para publicação, se ocorrerem motivos que 
impossibilitem o seu cumprimento. 

10.6. As publicações deverão ocorrer conforme as especificações constantes no presente 
Termo de Referência, sendo que a CONTRATADA deverá dispor de até 01 (um) dia antes da 
publicação à aceitação da Ordem de Serviço. 

10.7. A CONTRATADA deverá responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

10.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Coren-RS, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

10.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.12. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

10.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços. 
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10.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

10.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de informações e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;  

10.23. A prestação de serviços deverá ser encaminhada formalmente através de meio 
eletrônico que será informado pela CONTRATADA quando da assinatura do contrato. 

10.24. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional habilitado para eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários em razão do objeto da prestação do serviço. 

10.25. Indicar preposto, informando telefone fixo, telefone celular e e-mail par contato com a 
CONTRATADA, comunicando ao Contratante qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 
dados. 

10.26. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 
quanto aos serviços contratados. 

10.27. Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, detalhando o valor total dos serviços 
prestados no período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 



 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 

Autarquia Federal – Lei n° 5.905/73 

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155 – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalcoren-rs.gov.br - CAXIAS DO SUL - RUA PINHEIRO 
MACHADO, 2659 - SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214.4711 - FAX 3220.4420 - PASSO FUNDO - RUA MORON, 1324 - SALA 703 - CEP 99010-031 – FONE (54) 
3317.2280 - FAX 3312.6777 - PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 - SALA 705 - CEP 96010-140 – FONE (53) 3272.2189 - FAX 3272.2026 - SANTA CRUZ DO SUL 
- RUA 28 DE SETEMBRO, 221 - SALA 504 - CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 - FAX 3715.2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASQUALINI, Nº 35 – SALA 101 - 
CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.6611 - FAX 3225.2110 - SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 - SALA 604 - CEP 98900-000 – FONE (55) 3512.3630 - FAX 3512.6571 - 

URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-970 – FONE/FAX (55) 3411.9350. 

 11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

 11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren-RS pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

 11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 11.2.2. Multa de:  

  11.2.2.1. 3% (três por cento) por dia sobre o valor do contrato em caso de atraso 
na data da publicação solicitada pelo Coren-RS, sem justificativa aceita pelo Coren-RS, 
limitada a incidência a 05 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério do Coren-RS, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  

  11.2.2.2. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de atraso na data da publicação solicitada pelo Coren-RS, sem justificativa 
aceita pelo Coren-RS, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

  11.2.2.3. 20% (vinte por cento) até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

  11.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

 11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren-RS, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 

 11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Coren-RS pelos prejuízos causados. 

11.3. As sanções previstas no subitem 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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11.3.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

2 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

3 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

4 6,4% ao dia sobre o valor do contrato 

5 12,8% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

05 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
03 
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5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

6 
Descumprir solicitação prevista em contrato, por 

dia 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

12 
Observar os prazos previstos em contrato e 

Edital por dia 
03 

13 
Responder e-mails e/ou acusar recebimento de 

envio de materiais, a cada 02 (duas) horas. 
05 

14 Confirmar publicação quando solicitada, por 05 
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solicitação, dentro de 03 (três) horas 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 11.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 11.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 11.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren-RS em virtude 
de atos ilícitos praticados.  

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

11.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Coren-RS serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Coren-RS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 11.7.1 Caso o Coren-RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 
Coren-RS, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. Será admitida a subcontratação referente ao jornal de grande circulação e em virtude do 
objeto a ser licitado. 
13.3.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 
nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois e lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 12 de setembro de 2022. 

 
_______________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

ROSANGELA GOMES SCHNEIDER 
Presidente 

 
_______________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

SANDRA MARIA GAWLINSKI 
Tesoureira 

 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 

Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Eireli EPP 
ALEXANDRE DA SILVA BANDETINI 

Testemunhas: 


